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INTRODUÇÃO

Império Romano:

Império Romano (século III antes de Cristo até século  IV depois de Cristo).

Na Filosofia do Direito aparece o Romano Cícero, que veio de família abastada e teve contato com várias culturas.

Pertence à Escola Filosófica do Estoicismo (visão generalista do direito, predominância da ação sobre o pensamento, opção pela ética).

Império Romano             Cícero          Estoicismo

Cícero foi filósofo e magistrado ( no Império Romano chamava-se pretor).

Participou ativamente na confecção do Código Romano e foi senador na República Romana.

O Império Romano foi sempre uma luta entre o imperador Cézar (tirânico) e a República Democrática com Senadores.

O Senado Romano era dividido em duas Câmaras:

I- A alta; composta pelos lordes indicados pelas elites

II- A baixa: composta de senadores indicados pelos plebeus.

Problema: Usar a lei para criar o hábito da ética no convívio humano? 

“A ignorância que leva à injustiça” . ou “A não opção ética que leva à injustiça” ?

Esta discussão permanece no Império Romano com uma agravante, um território dividido em províncias cada uma com um governador. Uniformidade é dada pela lei do Império.

Idade Média:

Império Romano acaba, cada chefe tribal que conquistou o território o dividiu ainda mais, diante da antiga fragmentação provincial.

Territorialmente extremamente dividido: o que garantia a união jurídica era a lei.

Fim do Império Romano: fragmentação – feudos, neste contexto o que unifica?

Quem surge é a Igreja Católica e o instrumento é o Direito Divino.

A Igreja Católica elabora o seu próprio Código - “Direito Canônico” e existe até hoje porque o Vaticano é um Estado autônomo.

O Código Divino surge como alternativa quando o Código Romano se perdeu na Idade Média; quer dizer que passou a ser por ele (Código Divino) que se fez a unificação política e filosófica da Idade Média.

Idade Média: Santo Agostinho e São Tomás de Aquino.

Santo Agostinho:  Século IV, criou a Patrística e a Escolástica que são dois conceitos para a matéria em tela. 

Santo Agostinho está mais “protegido” no pensamento de Platão (alma, juízo do além, bem X mal).

- Patrística: batizar o pagão, porque todo aquele que não está batizado “está no inferno”. A concepção preconiza batizar rapidamente para receber Deus, vem de Patre – “Pai” – receber o Pai.

-Escolástica: escola, tem que estudar o texto divino e entender, Sua obra, aceitando que ela é superior e mesmo para além de nossa compreensão.

São Tomás de Aquino:  Século XII com base no Aristóteles, os homens tem que fazer as leis e se julgar e punir por elas mesmas. Você tem a liberdade e menos proteção, uma vez que existe o livre-arbítrio.

Direito Natural:

O Direito Natural vem na seqüência, século XV e acaba com o Direito Canônico que houve em toda a Idade Média.

A premissa do Direito Moderno “julgar e punir dentro da lei” decorre do Direito Natural (direito dos homens).

Antes, no Direito Divino, regia-se pela interpretação que a Igreja fazia do texto bíblico, do jeito que lhe interessava também. Exemplo: a obra de Epícuro foi condenada. Materialismo Filosófico: quem lia era excomungado.

O primeiro que lutou contra o Direito Divino foi o Direito Natural.

O Direito Natural é o Direito da condição humana que sai do homem e se traduz em leis formais ou não, mas deixa de lado o divino como parâmetro para julgar e punir aqui na Terra (temporalmente).

O Brasil é um país laico, assim, pela Constituição Federal de 1988 não mistura a Religião com o Direito.

As pessoas continuam tendo a concepção divina do ser superior que dá o sentido de ética e de justiça na nossa consciência.

Já para o direito o texto divino é menos importante, e interfere tão somente nos valores do julgador.

